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l Câmara Municipaí d'e ,ªind'md'as 
MINAS GERAIS 

OFÍCIONº. 232 !20291 GABINETE DA PRESIDÉNCIA 
Andradas, 1 de julho. de 2020. 

Á Sua Excelência a senha:-'- 

Rndrign Aparecido Lopes. 
Prefeita Municipal 

Assunto: Encaminha 

A Câmara Municipal de Andradas encaminha Autógrafo nº. 28/2020, referente à 
matéria aprovada em Sessão Ordinária realizada no dia 30 de junho de 2020, qual seja: 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA, PELO EXECUTIVO Nº. 1512020, que: 
“Altera a. Lei Ordinária 11.“ 1.214, de 23 de fevereiro de 1996, que “Cria o Conselho 

Municipal de Assistência Social — CMAS, instimi o Fundo Municipal de AssistênciaSoci—al —- 
FMAS, & determma outras providências.” 

Ressaltamos que o“ referido proj eta foi aprovado em seu textº ºriginal, sam alterações. 

Atenciosamente, 

Presidente 

Rua Román Alves dos Santos, 315 — Jardim Bela Vista — Andradas,, MG. — CEP 37795—00 
CNPJ nº 07.794,444/0001-95 Fºne. (35) 3731-10-23 ! 3731—6364 — Site: www.andradasmgleg r 


